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INDICAÇÃO Nº 00034/2019. 

Senhor Presidente e Senhores Edis, 

INDICO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL a 

necessidade das seguintes providências: 

1 - a AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL, tendo em vista que em 

breve não haverá mais espaço para sepultamento; 

2 - a CONSTRUÇÃO DE UM OSSÁRIO com o objetivo de abrigar 

ossadas de pessoas falecidas que não disponha de um local adequado ou daquelas que 

cujos túmulos já não têm mais como serem recuperados; 

3 — disponibilizar no CEMITÉRIO MUNICIPAL lista com INDICAÇÃO 

DOS NOMES DE PESSOAS SEPULTADAS naquele Campo Santo, bem como, a 

localização dos túmulos; 

j 4 - a NOTIFICAÇÃO DAS FAMÍLIAS, objetivando a recuperação de 

TUMULOS que estejam abandonados; 

] 5 - a ADOÇÃO DE MEDIDAS VISANDO A PRESERVAÇÃO DE 
TUMULOS ANTIGOS, a fim de que eles sejam mantidos, até mesmo como patrimônio 

histórico, pois se corre o risco de serem totalmente destruídos e desaparecerem por ação 

do tempo. 

Estas e outras medidas que poderão ser adotadas pelo Poder Público 
Municipal, são de suma importância como melhorias que devem ser implantadas no 

Cemitério Público Municipal. 

À ampliação é necessária, vez que já não há mais espaço para 
sepultamento naquele Campo Santo. Da mesma forma a construção de um Ossuário é 
necessária, pois muitas tumbas estão desaparecendo e o local fica ocupado, sem 
nenhuma indicação de dados a quem pertence à ossada. E, por outro lado, além de ser 
uma medida que indica respeito, abrirá mais espaços para novos sepultamentos. 
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O ossuário pode e deve ser edificado em sentido vertical, com área 

coberta e munido de gavetas contendo o nome da pessoa falecida, destinando uma 

gaveta para cada família. Nos casos de não ser possível identificar a ossada, poderá ser 

destinada uma urna coletiva, merecendo neste caso, um estudo a ser executado por 

pessoas qualificadas. Como ilustração e sugestão, segue em anexo, modelo de 

Ossuário já adotado em outras localidades. 

A Lista, indicando os nomes das pessoas e locais onde naquele Cemitério 

estão sepultadas serão de elevada importância, de modo a facilitar a localização, 

principalmente nos dias de finados, quando grande número de pessoas procura visitarem 

o local e acabam não encontrando o jazigo onde repousam os restos mortais de seus 

entes queridos. 

A preservação dos túmulos é uma medida necessária, pois além de 

indicar respeito aos mortos e seus familiares, põe fim ao sinal de abandono que causa 

tristeza a quem visita o local. Por outro lado, respeitado os direitos da família das 
pessoas sepultadas em grande parte dos túmulos existentes no Cemitério Municipal, os 
mesmos podem ser considerados como patrimônio histórico, dado as condições 

arquitetônicas peculiar de cada um deles, visto que, na atualidade não mais se constrói 
usando estilos daquela natureza. 

Sendo uma reivindicação de elevado interesse publico este Vereador 

reivindicante espera contar com o apoio dos Nobres Vereadores, se possível com a 
subscrição e, finalmente, com a acolhida pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

Plenário Vereador “leron Ribeiro da Silva”, 12 de junho de 2019. 

Vereador 

APOIO/SUBSCRIÇÃO: 
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